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REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N 9 1982 DE 22 DE JUNHO 
DE 1.992 E CRIA A INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS 
DE LATICÍNIOS PRODUZIDOS E COMERCIALIZADOS NO MU- 
NICÍPIO DE LORENA.

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
considerando as determinações da Lei Municipal ne 1982/92, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a inspeção municipal de pro 
dutos de laticínios produzidos e comercializados no Município 
de Lorena, bem como determina a regulamentação da referida Lei,

D E C R E T A :

Artigo 1® - Fica criada a inspeção municipal de produtos de la 
ticínios produzidos e comercializados no município 
de Lorena integrada pelos seguintes órgãos: 
la _ Secção de Vigilância Sanitária da Secretaria 

Municipal de Saúde.
2® - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Ru 

rais, através do médico veterinário responsá
vel .

3® - Laboratório da Secretaria Municipal de Saude.

Artigo 2® -

Artigo 3® -

Os produtores interessados em comercializar produtos 
lácteos no município, deverão credenciar-se peran
te esta Prefeitura, a fim de se submeter a fiscall_ 
zação municipal.

Os interessados que não possuírem unidades labora
toriais destinadas a realizar as necessárias ana
lises dos produtos em suas instalações, poderão 
credenciar laboratórios idôneos sediados no muni
cípio para tais serviços, os quais deverão ser vi^ 
toriados pelos órgãos especificados no artigo lfi, 
que os aprovará ou nao.
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- A inspeção municipal atuara no controle da produ
ção bem como na análise do produto final junto aos 
laboratórios previstos no artigo 3a.

A inspeção municipal devera zelar pela manutenção 
de boa qualidade nos produtos inspecionados, toman 
do as providências necessárias para coibir even
tuais desvios.

Artigo 5a

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.
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